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Dispõe sobre a tramitação eletrônica dos Procedimentos Administrativos internos do Tribunal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, também do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina e orienta a tramitação eletrônica dos Procedimentos Administrativos internos do Tribunal.
Parágrafo único. Para fins desta Instrução de Serviço entende-se como Procedimento Administrativo, em meio eletrônico, todo o trâmite de documentos destinado a suportar atividades administrativas internas, nos casos de Requerimentos de Viagens, Requerimentos de Pagamentos, Requerimentos de Servidores e demais procedimentos.
Art. 2º A primeira fase da implantação dos Procedimentos Administrativos Eletrônicos contemplará os Requerimentos de Viagens de Servidores, composto dos seguintes assuntos:
I – Participação de servidores em eventos;
II – Realização de auditorias, inspeções e monitoramentos;
III – Realização de eventos de capacitação;
IV – Realização de visitas técnicas;
V – Realização de citações e intimações por oficial do Tribunal.
Parágrafo único. As alterações dos procedimentos implantados e a implantação dos demais procedimentos destinados a suportar outras atividades serão feitas por Instrução de Serviço do Presidente.
Art. 3º Os modelos de tramitação e de emissão de atos estarão padronizados, conforme a padronização do trâmite e dos atos processuais, ficando disponíveis no sistema informatizado para utilização na data da entrada em vigor desta Instrução de Serviço.
§ 1º Os modelos devem ser preferencialmente adotados e servem como referência, podendo ser aperfeiçoados conforme o caso concreto e tendo a natureza exemplificativa.
§ 2º O modelo referente ao Plano de Viagem, previsto no art. 15 da Portaria nº 420/09, publicada no então periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 213, de 21/08/2009, fica substituído pelas informações constantes dos modelos de atos disponíveis no sistema.
§ 3º Eventuais alterações dos modelos constantes do sistema poderão ser feitas mediante autorização da Diretoria Geral.
Art. 4º O uso do meio eletrônico para a tramitação dos Procedimentos Administrativos, mediante certificação digital, observará as regras previstas no Regimento Interno para o uso do meio eletrônico referente aos processos e requerimentos.
Art. 5º Esta Instrução de Serviço entra em vigor no dia 1º de outubro de 2012.


Curitiba, em 27 de setembro de 2012.


Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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